
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O PSD tomou conhecimento que o Serviço de Apoio Domiciliário (SAD) prestado pela Santa

Casa da Misericórdia de Lisboa não está a ser realizado nem aos feriados nem aos fins de

semana.

Tratando-se o SAD de uma resposta social para a prestação de cuidados individualizados e

personalizados no domicílio da pessoa quando esta, por motivo de doença, deficiência ou outro

impedimento, não possa assegurar a satisfação das suas necessidades básicas e/ou as

atividades da vida diária, para o PSD é absolutamente essencial garantir aos cidadãos a

realização diária deste serviço tão fundamental.

Para o PSD importa garantir que o SAD seja um serviço de qualidade, um serviço cada vez mais

adequado à satisfação das expetativas e das necessidades, e, sobretudo, que seja um serviço

que permita preservar ao máximo a dignidade dos cidadãos, e das famílias que a ele recorrem.

Nestes termos, e ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, os Deputados do

Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, perguntam:

Tem a Ministra conhecimento desta situação?1.

Qual a razão para o Serviço de Apoio Domiciliário prestado pela Santa Casa da Misericórdia

de Lisboa não estar a ser realizado nem aos feriados nem aos fins de semana?

2.

Quando será solucionada esta situação?3.

Palácio de São Bento, 24 de julho de 2020
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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